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Apresentação  

 

Remunerar pessoas em contrapartida à prestação de serviços realizada é 
uma forma de reconhecer e retribuir seus esforços de forma justa e digna. Apesar 
disso, no Terceiro Setor ainda é muito presente a premissa do trabalho voluntário. 
Naturalmente, o trabalho voluntário é importante e bem-vindo. No entanto, não se 
pode esperar que todas as pessoas se dediquem voluntariamente às organizações 
sem fins lucrativos – e isso vale também para os dirigentes, que administram a 
entidade e prestam serviços profissionais, assumindo um volume significativo de 
trabalho.  

 

É sabido que o direito ao trabalho com remuneração adequada e 
satisfatória é um direito humano relevante previsto na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos1 e outros tratados internacionais do qual o Brasil é parte. 
Historicamente, ainda que a Constituição Federal de 1988 reconheça o direito social 
do trabalhador, a legislação infraconstitucional previa a não remuneração de 
dirigentes no Terceiro Setor, estabelecendo, a contrario sensu, que seus serviços em 
benefício das entidades deveriam ser gratuitos. Os desafios de gestão e a 
necessidade de profissionalização do campo das organizações da sociedade civil 
passou a exigir a atualização das normas, sendo possível observar uma mudança de 
cenário na década de 90 quando da edição da Lei das OSs (Lei n.º 9.637/1998) e da 
Lei das OSCIPs (Lei n.º 9.790/1999). 

 

Durante a agenda MROSC (Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil) na Secretaria-Geral da Presidência da República de 2011 a 2016, o 
tema também foi objeto de atenção nas mudanças normativas havidas no período. A 
Lei do CEBAS foi modificada em 2013 (Lei n.º 12.868/2013) e passou a autorizar 
expressamente a remuneração de dirigentes. O pagamento da equipe de trabalho com 
recursos públicos foi também previsto em 2014 pela Lei n.º 13.019/2014. A legislação 
tributária foi modificada em 2015 pela Lei n.º 13.151/2015 e pela Lei n.º 13.204/2015. 
Esta última revogou a antiga Lei n.º 91/1935 que tratava da Utilidade Pública Federal 
e previa a proibição de remuneração de dirigentes como alicerce antigo do sistema. A 
Lei n.º 13.800/2019, que dispõe sobre os endowments (fundos patrimoniais) no Brasil, 
seguiu o caminho de autorizar expressamente a remuneração de conselheiros. No 
geral, está superada na legislação federal a lógica anterior da não remuneração de 
dirigentes em entidades privadas sem fins lucrativos.     

 

   

 
1 Art. 23. 3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à 
sua família, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de 
proteção social. Disponível em https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos Acesso em 26 mar 
2024.  

https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos
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Apesar do avanço percebido no ordenamento jurídico vigente, o tema da 
remuneração de dirigentes ainda é daqueles que merece um estudo mais 
aprofundado. É que a tão desejada mudança de paradigma do altruísmo para o 
profissionalismo no Terceiro Setor veio acompanhada de alguns obstáculos, e mesmo 
com a autorização expressa para as entidades remunerarem seus dirigentes se assim 
desejarem e tiverem orçamento para tanto, os limites e condições impostos à 
remuneração nas diferentes leis dificultam a sua aplicação. 

 

Trabalhar no Terceiro Setor é uma escolha profissional relevante e que tem 
chamado cada vez mais atenção de quem quer atuar com propósitos. O campo da 
sociedade civil organizada tem atraído profissionais em início de carreira, 
profissionais estabelecidos ou até mesmo pessoas que já contribuíram em outras 
esferas e que desejam dedicar sua energia e expertise profissional para uma 
organização da sociedade civil vinculada a uma causa de seu interesse que apresente 
um impacto positivo na nossa sociedade. No Direito, as advogadas e os advogados 
têm a função essencial de garantir segurança jurídica e conformidade legal aos atos 
de gestão das organizações, além de assessorá-las nos mais diversos desafios. 

 

Temos estimulado especialmente os jovens a enxergarem essa 
possibilidade de união de trabalho com engajamento cidadão nas suas trajetórias. A 
legislação vem se aprimorando para induzir esse caminho e, ao mesmo tempo, exigir 
dos gestores das organizações, dedicação de tempo e especialização para 
cumprimento de regras na sua atuação. São muitas camadas regulatórias que 
incidem sobre as organizações que demandam um olhar atento de gestão para 
alimentação de diversos sistemas de controle e transparência. Além das regulações 
específicas do setor sem fins lucrativos e das leis que regem as políticas públicas 
setoriais das áreas em que atuam, as organizações estão sujeitas a muitas regras de 
observância obrigatória das empresas, inclusive sob o ponto de vista cível e 
trabalhista. É um segmento especializado que exige conhecimento.  

 

A remuneração guiada por valores de mercado é então um ponto crucial 
para reter talentos. A legislação não pode ser um entrave, engessando a política 
remuneratória das entidades ao estabelecer para o Terceiro Setor tetos de valores 
aplicáveis à Administração Pública e ignorando as particularidades do universo das 
entidades sem fins lucrativos. O ordenamento jurídico deve ser aprimorado para que 
as organizações alcancem um novo patamar de profissionalização, estruturação e 
governança, à altura da sociedade brasileira. Precisamos dos melhores gestores à 
frente das organizações que lutam por direitos, que criam tecnologias e inovação, que 
criticam o que precisa ser transformado e apresentam alternativas, que doam para 
organizações, projetos e pessoas em vulnerabilidade social, que enfrentam graves 
desigualdades econômicas, sociais e ambientais, e que executam ações em diversas 
áreas de interesse público tão relevantes para nosso país. 
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É com esse espírito que, para termos uma harmonização mais clara, 
objetiva e isonômica da autorização de remuneração de dirigentes a valor de mercado, 
a depender do porte e da complexidade das organizações, assumimos o 
compromisso no início da gestão da Comissão de Direito do Terceiro Setor da OAB/SP 
de tratar do tema. Em 2022, criamos um Grupo de Trabalho (GT) e designamos para 
a sua coordenação o advogado Eduardo Pannunzio. O objetivo do GT foi o de 
desenvolver um estudo sobre a questão e elaborar anteprojeto de lei que 
sistematizasse e aperfeiçoasse as normas federais sobre remuneração de dirigentes 
em instituições sem fins lucrativos. 

 

O GT organizou suas atividades em quatro etapas: (1) pesquisa, (2) 
discussão e definição de diretrizes, (3) elaboração do anteprojeto de lei e (4) 
realização de seminário para promover engajamento público. O relatório ora 
apresentado sintetiza os resultados das pesquisas conduzidas, o anteprojeto de lei e 
a definição de seus princípios e diretrizes. Ele contém uma introdução com o estado 
da arte, traz legislação e jurisprudência, além de experiências internacionais de 5 
países – Estados Unidos, Reino Unido, Portugal, Argentina e Chile. Dos cinco países 
pesquisados, apenas o Chile ainda proíbe a remuneração de dirigentes. O Brasil não 
mais proíbe, mas precisa aprimorar os seus limites e condições.  

 

Importante registrar a voz ativa de todos os membros da Comissão que se 
dedicaram a essa construção participativa. Os resultados sistematizados pelo GT em 
dezembro de 2022 foram debatidos em Reuniões Ordinárias da Comissão e no evento 
Direito do Terceiro Setor Law Summit2 durante o ano de 2023. Foi aberta ainda uma 
consulta interna por formulário a todos os integrantes, o que ajudou a ampliar o debate 
e a qualificar o anteprojeto formulado. Some-se a isso o seminário realizado em 26 de 
março de 2024,3 quando foram apresentados os principais resultados ao público, no 
contexto da regulamentação da Reforma Tributária (Emenda Constitucional 
132/2023) e os seus impactos para o Terceiro Setor e a Filantropia, que trouxe ainda 
mais reflexões. Ao final, o texto que se apresenta é fruto dessa dialética, e conta com 
os aperfeiçoamentos da discussão que se seguiu.  

 

Nesse momento tão importante de discussão sobre a regulamentação da 
Reforma Tributária, parece-nos fundamental que esses subsídios sejam levados em 
consideração pelo Ministério da Fazenda e pelo Congresso Nacional.  

 

 

 
2 O evento híbrido “Direito do Terceiro Setor: Law Summit” foi realizado na OAB/SP em 21 de junho de 2023. Disponível em  
https://www.youtube.com/watch?v=jfscn7vBHQQ Acesso em 26 mar. 2024.  
3 O webminar “Reforma Tributária e os Impactos para o Terceiro Setor e a Filantropia”, foi realizado na OAB/SP em 26 de março 
de 2024. Disponível em  https://www.youtube.com/watch?v=zvvsmc_utM4 Acesso em: 26 mar. 2024. 

https://www.youtube.com/watch?v=jfscn7vBHQQ
https://www.youtube.com/watch?v=zvvsmc_utM4
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Qualquer alteração no sistema jurídico que trate das imunidades e isenções 
tributárias e, em especial, da tão festejada não incidência do ITCMD4 para as doações 
às entidades, que passou a integrar a nossa Constituição Federal a partir do final de 
2023, deve estimular e valorizar o campo das organizações da sociedade civil, e não 
limitar a atuação de seus gestores como condição para acesso a direitos. Esperamos 
que a legislação seja harmonizada e consolidada como forma também de fortalecer 
a nossa Democracia. É fundamental que tenhamos uma Sociedade Civil forte e altiva, 
capaz de lidar com os desafios estruturais e candentes de nosso país, em 
complemento ao papel do Estado e das Empresas. Neste movimento regulatório de 
reconhecimento de especificidades, entendemos que é chegada a hora desse debate.  

 

Certos de que essa contribuição é de extrema relevância para o Terceiro 
Setor, para a Filantropia e, consequentemente, para a toda a sociedade brasileira, 
desejamos que os estudos realizados e as sugestões apontadas gerem a consciência 
e o engajamento público que precisamos para que essa mudança normativa 
aconteça. Nós, da Comissão de Direito do Terceiro Setor da OAB/SP, seguimos à 
disposição para contribuir com a melhoria da regulação para o setor, esclarecer 
dúvidas e pensar nos melhores caminhos, apoiando os debates normativos em temas 
relevantes como esse. 

 

 

Laís Vanessa Carvalho de Figueirêdo Lopes  

Presidente da Comissão de Direito do Terceiro Setor da OAB/SP  

 
4 Diz o texto constitucional no art. 155, § 1º , VII que “não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem 
fins lucrativos com finalidade de relevância pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de entidades 
religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, observadas as 
condições estabelecidas em lei complementar”. 
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1. Introdução 

 

Por muito tempo, as instituições sem fins lucrativos foram obrigadas a 
conviver com um dogma: a proibição de remunerar seus dirigentes. Essa era uma das 
principais exigências que a legislação brasileira impunha para que as instituições 
tivessem acesso a um tratamento tributário mais favorável. Nesse sentido já 
dispunha, por exemplo, a lei n. 4.506, de 1943: 

 

Art. 30. As sociedades, associações e fundações referidas nas letras a e b do 
art. 28 do Decreto-lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, gozarão de 
isenção do impôsto de renda, desde que: 

I - Não remunerem os seus dirigentes e não distribuam lucros, a qualquer 
título; [...] [grifos acrescidos] 

 

Mais de meio século mais tarde, em 1997, a lei n. 9.532 promoveu ampla 
alteração da legislação tributária federal. No entanto, manteve intacta a proibição. É o 
que estabelecia seu art. 12, § 2º, “a”: 

 

§ 2º Para o gozo da imunidade,[5] as instituições a que se refere este artigo, 
estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços 
prestados; [...] [grifos acrescidos]    

 

Essa situação somente começou a mudar em 2002, quando a lei n. 10.637 
(fruto da conversão da medida provisória n. 66?) deixou claro que a regra da lei n. 
9.532/1997 não impedia a “remuneração de dirigente, em decorrência de vínculo 
empregatício, pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip) [...] 
e pelas Organizações Sociais (OS) [...]” (art. 34). A partir de então, entendeu-se que as 
instituições qualificadas como Oscip ou OS poderiam remunerar seus dirigentes, via 
CLT, ou seja, com vínculo empregatício, contanto que observassem “o limite 
estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo Federal6”, 
conforme determinou o parágrafo único do mesmo dispositivo. 

 

Tal sistemática vigorou até 2013, quando na agenda MROSC (Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil) liderada pela Secretaria-Geral da 
Presidência da República no Governo Federal, novas mudanças foram promovidas no 
ordenamento jurídico em relação à temática da remuneração de dirigentes.  

 
5 Embora se refira às instituições imunes, o dispositivo se aplica igualmente às instituições isentas 

por força do art. 15, § 3º, da lei n. 9.532/1997. 
6 A partir de 1º de fevereiro de 2024 (vide Lei nº 14.520/2023), o valor-limite atual é de R$ 44.008,52. 
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Desde então, a própria lei n. 9.532/1997 foi objeto de sucessivas alterações 
na parte que trata da remuneração de dirigentes de instituições sem fins lucrativos: 
primeiramente pela lei n. 12.868/2013, depois pela lei n. 13.151/2015 e, finalmente, 
pela lei n. 13.204/2015. Atualmente, o teor do mencionado art. 12 é o seguinte: 

 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, 
estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços 
prestados, exceto no caso de associações, fundações ou organizações da 
sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva e desde 
que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 23 
de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores praticados 
pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu 
valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em 
ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações;  
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

[...] 

§ 4º A exigência a que se refere a alínea “a” do § 2º não impede: (Incluído 
pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo 
empregatício; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam 
remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite 
estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal. 
(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 5º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4º 
deverá obedecer às seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 
2013) 

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º 
(terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, 
benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e 
(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 
atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor 
correspondente ao limite individual estabelecido neste parágrafo. (Incluído 
pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 6º O disposto nos §§ 4º e 5º não impede a remuneração da pessoa do 
dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo 
estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas 
de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) [grifos acrescidos] 

 

Como se vê, ainda que a regra geral mantenha o texto da proibição da 
remuneração de dirigentes (§ 2º, “a”, primeira parte), o dispositivo contempla 
autorização expressa para duas grandes exceções que abarcam quase todo o campo 



 

 

8 
 

do chamado Terceiro Setor: uma para as instituições que tenham finalidade de 
interesse público (ou seja, que cumprem o art. 3º e 16 da lei 9.790/1999, ainda que não 
sejam qualificadas como OSCIP), as quais podem remunerar os dirigentes que atuem 
na gestão executiva conforme parâmetros de mercado (§ 2º, “a”, segunda parte); e 
outra para as instituições em geral, cujos dirigentes – quaisquer deles – podem 
perceber remuneração desde que em montante inferior a 70% do teto dos servidores 
federais (§ 4º, II). 

 

A circunstância de haver dois limites distintos de remuneração no mesmo 
art. 12 da lei n. 9.532/1997 abre margem a discussão sobre isonomia. Instituições de 
interesse público devem respeitar o valor máximo praticado pelo mercado, como 
previsto no § 2º, “a”, e as demais o limite de 70% do teto dos servidores públicos, 
constante do § 4º, II.   

 

O texto traz ainda discussões envolvendo o § 5º, da lei n. 9.532/1997, que 
trata da proibição de remuneração de dirigentes que sejam cônjuges ou parentes de 
instituidores, “sócios”, diretores, conselheiros, benfeitores ou “equivalentes”; e limite 
global com remuneração de dirigentes correspondentes a cinco vezes o limite 
individual de 70% do teto dos servidores federais. Não é claro se o § 5º seria aplicável 
a todas as entidades, ou somente àquelas que o fazem pela exceção do § 4º, inciso II 
(remuneração aos dirigentes estatutários em valor inferior a 70%). 

 

Paralelamente, o mencionado art. 34 da lei n. 10.637/2002 não foi revogado 
expressamente. Portanto, ainda consta da legislação, ao menos do ponto de vista 
formal, um terceiro limite de remuneração, dirigido às instituições qualificadas como 
Oscip ou OS: 100% do teto dos servidores federais. 

 

Ao lado destas discussões, tem-se, ainda, que a norma traz diferenciações 
entre as entidades imunes e isentas. Isso porque o artigo 12, § 2º, da Lei nº 
9.532/1997 traz os requisitos para o gozo da imunidade tributária, ou seja, para as 
entidades de educação e assistência social previstas no artigo 150, inciso VI, alínea 
“c”, da Constituição Federal. 

 

O artigo 15, da Lei nº 9.532/1997, por sua vez, traz a previsão da isenção 
do Imposto de Renda e CSLL, destinada para as instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural e científico, e as associações civis que prestarem os serviços para 
os quais houverem sido instituídas e coloquem à disposição do grupo de pessoas a 
que se destinam, sem fins lucrativos. O artigo 15, § 3º, da norma, estabelece que para 
as entidades isentas, aplicam-se as disposições do artigo 12, § 2º, alíneas “a” a “e”, e 
dos artigos 13 e 14. 
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Nota-se que para as entidades isentas do imposto de renda e contribuição 
social sobre o lucro, é possível a remuneração de dirigentes estatutários desde que 
exerçam as atividades descritas na alínea “a” do § 2º do artigo 12, da Lei nº 9.532/97, 
e seja fixada pela Assembleia Geral, respeitando o valor de mercado.  

 

Os requisitos previstos nos §§ 4º e 5º do artigo 12 não se aplicam para as 
entidades isentas. Não é cabível a interpretação extensiva. A atual redação da alínea 
“a” do § 2º do art. 12 foi introduzida na Lei 9.532/1997 pela Lei 13.151/2015 (e 
reafirmada pela Lei 13.204/2015). As limitações adicionais existentes foram trazidas 
para esta legislação pela Lei 12.868/2013, que inseriu no artigo 12 da Lei 9.532/1997 
os §§ 4º, 5º e 6º. 

 

O teto de remuneração de servidores do Poder Executivo Federal, embora 
previsto como limitador da remuneração de dirigentes pelos §§ 4º e 5º do art. 12 não 
se aplica às organizações sem fins lucrativos isentas. Isto porque as condições de 
isenção das instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as 
associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e 
os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam são reguladas pelo 
art. 15 da Lei 9.532/1997, que, em seu § 3º, determina que apenas as disposições do 
art. 12, § 2°, alíneas "a" a "e" e § 3° e dos arts. 13 e 14 são aplicáveis à hipótese. 

 

A Lei 9.532/1997 não fixa, para as isentas, o dever de cumprir os §§ 4º, 5º 
e 6º do artigo 12 da Lei 9.532/1997, ficando estas entidades limitadas, apenas às 
alíneas “a” a “e” do § 2º do artigo 12 da Lei nº 9.532/1997, que determina que a 
remuneração deve “respeitar como limites máximos os valores praticados pelo 
mercado na região correspondente à sua área de atuação”. 

 

Os §§ 4º, 5º e 6º do artigo 12 não são normas meramente interpretativas. 
O inciso II do § 4º, bem como os §§ 5º e 6º, trazem limitações adicionais para a 
remuneração dos dirigentes estatutários, ampliando o sentido da regra prevista no § 
2º, alínea “a”. 

 

A extensão das restrições dos §§ 4º, 5º e 6º do artigo 12 da Lei 9.532/1997 
às isentas implica uma interpretação extensiva da norma, o que fere o Código 
Tributário, que determina, em seu artigo 111, que as normas que estabelecem a 
isenção tributária devem ser interpretadas literalmente. 

 

Além disso, é de se apontar o conflito de leis no tempo, que implica na 
revogação tácita dos §§ 4º, II e 5º, II do artigo 12. A edição da Lei 13.151/2015, trouxe 
uma distensão temporal dos limites remuneratórios. 
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De acordo com o § 1º do artigo 2º da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/42), “a lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior”. 

 

A Lei nº 13.151/2015, que expressamente adota como “limite máximo” 
para remuneração de dirigentes os valores praticados pelo mercado da região 
correspondente à sua área de atuação, é posterior à Lei nº 12.868/2013, que prevê 
como “limite máximo” para remuneração de dirigentes o equivalente a 70% do teto 
remuneratório do servidor do Poder Executivo federal. A definição de “limite máximo” 
da norma anterior, de 2013, claramente não conversa com a definição da norma 
posterior, de 2015, o que nos coloca diante de evidente antinomia, que, na definição 
de Norberto Bobbio5, é o encontro de duas proposições incompatíveis, que não podem 
ser ambas verdadeiras, o que significa, num sistema normativo, que não podem ser 
ambas aplicadas. 

 

A hermenêutica jurídica nos oferece três critérios para solucionar 
antinomias: cronológico, hierárquico e da especialidade. Pelo critério cronológico, 
havendo conflito de leis de mesma hierarquia (lei x lei ou decreto x decreto), prevalece 
a posterior; pelo critério hierárquico, havendo conflito de normas de diferentes 
hierarquias (lei x decreto), prevalece a de nível superior; pelo critério da especialidade, 
lei especial prevalece sobre lei geral. 

 

No tema em análise, verifica-se uma antinomia entre normas de mesmo 
nível hierárquico (ambas são leis ordinárias) e com o mesmo nível de profundidade, 
de modo a não se poder entender uma como geral e outra como especial. Logo, o 
único critério passível de aplicação para a solução da antinomia é o cronológico: a lei 
posterior revoga a anterior. Ou seja: a Lei 13.151/2015 revoga a Lei 12.868/2013 – 
naturalmente, apenas nos limites do conflito. Por isso que, em nossa visão, somente 
os §§4º, II e 5º, II teriam sido implicitamente revogados pela Lei 13.151/2015, já que 
o §4º, o §5º, I e o §6º não são incompatíveis com a nova norma, logo não representam 
conflito. 

 

Aplicando-se a previsão contida na Lei de Introdução ao Direito Brasileiro, 
a Lei posterior, Lei nº 13.151/2015 revogou tacitamente a limitação contida na Lei nº 
12.868/2013, por ser com ela incompatível – afinal, não é possível a convivência 
hormônica dos dois “tetos” diferentes. 
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Ao lado deste cenário, no final de 2021 foi promulgada a lei complementar 
n. 187, que disciplina a certificação das instituições beneficentes nas áreas de 
assistência social, educação e saúde. A nova lei repetiu a regra geral de proibição de 
remuneração de dirigentes (art. 3º, I), mas excepcionou os dirigentes que recebam 
remuneração inferior a 70% do teto dos servidores federais (art. 3º, § 1º, II) e, 
simultaneamente, respeitem como limite máximo os valores praticados pelo mercado 
(art. 3º, § 2º). 

 

Não bastasse essa confusão toda, ainda é possível encontrar, em leis 
específicas, dispositivos que mantêm a proibição absoluta de remuneração de 
dirigentes. É o caso, por exemplo, do art. 7º-B, VI, “b”, da lei 9.131/1995, segundo o 
qual as entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, sem finalidade 
lucrativa, devem comprovar “a não remuneração ou concessão de vantagens ou 
benefícios, por qualquer forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, 
conselheiros ou equivalentes”. 

 

Para além das questões referentes à possibilidade e aos limites de 
remuneração, a falta de um tratamento uniforme do tema pela legislação federal 
suscita, pelo menos, outras três indagações.  

 

A primeira diz respeito a quais dirigentes podem ser remunerados: apenas 
aqueles que atuam na gestão executiva (diretores, via de regra) ou também os que 
integram instâncias de direcionamento estratégico e de fiscalização, como 
conselheiros de administração e conselheiros fiscais, respectivamente?  

 

A segunda é atinente à viabilidade de se instituir remuneração variável por 
desempenho para dirigentes. Isso porque pelo menos duas leis federais proíbem o 
pagamento de “bonificações” em geral: a Lei das Oscips (lei n. 9.790/1999, art. 1º, § 
1º, que estende a proibição até mesmo a empregados) e a lei n. 9.249/1995, que 
estabelece incentivo para empresas realizarem doações a organizações da sociedade 
civil (art. 13, § 2º, III, “b”). 

 

Por fim, há ainda dúvida sobre a possibilidade de instituições sem fins 
lucrativos instituírem plano de participação nos lucros e resultados (PLR) para seus 
dirigentes e empregados. A Receita Federal já se manifestou no sentido de que o PLR 
é “medida incompatível com os princípios e requisitos estabelecidos na legislação de 
regência para fins de gozo da imunidade [...] ou fruição da isenção do IRPJ e CSLL 
[...]”.7 E, de fato, a lei que regula o PLR (lei n. 10.101/2000) aparentemente excluía as 

 
7 Cf. solução de consulta n. 318, de 30/10/2006, proferida pela Superintendência Regional da Receita 

Federal - 7ª Região Fiscal. 
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instituições sem fins lucrativos desse benefício (art. 2º, § 2º). No entanto, a lei foi 
alterada em 2020, abrindo a porta do PLR para instituições que adotem “índices de 
produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos” (art. 2º, § 
3º-A).  

 

Evidentemente, as imprecisões e antinomias da legislação podem ser 
enfrentadas por via da interpretação. No entanto, essa situação cria um ambiente de 
insegurança jurídica muito prejudicial ao setor. Muitas instituições, a fim de não se 
exporem ao risco de questionamentos pelas autoridades tributárias, optam por não 
remunerar seus dirigentes ou por remunerá-los em valores inferiores aos praticados 
no mercado, comprometendo sua capacidade de atrair e reter talentos.  

 

A fragilidade legislativa prejudica, portanto, a profissionalização e 
desenvolvimento da sociedade civil organizada, peça fundamental da democracia 
brasileira. A situação dificilmente é compatível com a liberdade de associação 
consagrada constitucionalmente (art. 5º, XVII-XXI). Daí a pertinência de uma nova lei 
para melhor regular essa temática. 

 

A fim de enfrentar esse desafio, a Presidência da Comissão de Direito do 
Terceiro da OAB/SP criou, em julho de 2022, um Grupo de Trabalho (GT) sobre 
Remuneração de Dirigentes. O objetivo do GT era elaborar anteprojeto de lei que 
sistematize e aperfeiçoe as normas federais sobre remuneração de dirigentes em 
instituições sem fins lucrativos.  

 

Para tanto, o GT organizou seus trabalhos em quatro etapas: (1) pesquisa, 
(2) discussão e definição de diretrizes, (3) elaboração do anteprojeto de lei e (4) 
realização de seminário para promover engajamento público. Este relatório sintetiza 
os resultados do GT e as discussões que se sucederam no âmbito da Comissão de 
Direito do Terceiro da OAB/SP, com a pesquisa de elementos que auxiliaram na 
construção do anteprojeto de lei e na discussão e definição de diretrizes. 

 

2. Legislação 

 

A Constituição Federal assegura, como direito fundamental, a liberdade de 
associação (art. 5º, XVII), vedando expressamente qualquer interferência estatal em 
seu funcionamento (art. 5º, XVIII). 

 

Ainda assim, inúmeras leis contêm disposições que proíbem, limitam e/ou 
condicionam a remuneração de dirigentes de instituições sem fins lucrativos - e 
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muitas vezes de forma incoerente ou mesmo contraditória entre si, como notado na 
seção anterior. Mantendo-nos apenas no âmbito da legislação federal formalmente 
vigente, foi possível identificar as seguintes leis: 

 

● lei n. 9.131/1995, art. 7º-B, VI, "b”; 

● lei n. 9.249/1995, art. 13, § 2º, III, “b”; 

● lei n. 9.532/1997: art. 12, § 2º, "a", e §§ 4º a 6º; 

● lei n. 9.637/1998: art. 3º, VII; 

● lei n. 9.790/1999: art. 4º, VI; 

● lei n. 10.101/2000: art. 2º, § 3º, II, e art. 3º-A; 

● lei n. 10.637/2002: art. 34; 

● lei complementar n. 187/2021: art. 3º, I, e §§ 1º e 2º e art. 31, V, "b". 

● lei n 11.904/2009: art. 50, III; 

● lei n 13.800/2019: art. 12, § 1º. 

 

Decretos, instruções normativas, resoluções, orientações, portarias, 
orientações normativas, diretrizes, recomendações, despachos e demais atos 
normativos inferiores a leis não foram levados em consideração neste estudo, assim 
como a legislação estadual e municipal. 

 

Espera-se, contudo, que a aprovação do anteprojeto de lei proposto pelo GT 
contribua para a uniformização da legislação a respeito do tema em todo território 
nacional.  

 

3. Jurisprudência  
 

Os casos de jurisprudência identificados referem-se a situações nas quais 
as autoridades fiscais apontam supostos desvios da norma, quando a legislação 
impedia a remuneração de dirigentes. Como o objetivo do grupo é propor uma 
legislação que permita a remuneração de dirigentes e os casos de desvio de norma 
são anomalias, eles são de pouca utilidade neste trabalho. 

 

Porém, algumas Soluções de Consulta da Coordenação Geral de 
Tributação (COSIT) da Receita Federal oferecem alguns direcionamentos a respeito 
da questão: 
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● SC COSIT 50 de 22.02.2019:  

Associação sem fins lucrativos, para ter direito à isenção do IRPJ e CSLL 
prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, deve atender a todos os requisitos legais 
que condicionam o benefício, inclusive a limitação à remuneração dos dirigentes 
pelos serviços prestados, de que trata o art. 12, § 2º, “a”, da Lei nº 9.532, de 1997. 
Assim, para gozo do benefício, a entidade só pode remunerar seus dirigentes dentro 
dos limites estabelecidos nos §§ 4º a 6º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997. 

 

● SC COSIT 94 de 16.06.2016:  

Entidade sem fins lucrativos componente do Sistema Nacional do 
Desporto, para ter direito à isenção do IRPJ e da CSLL prevista no art. 15 da Lei nº 
9.532, de 1997, isenção da COFINS e benefício de recolhimento do PIS sobre a folha 
de salários, deve atender a todos os requisitos legais que condicionam o benefício, 
inclusive a limitação à remuneração dos dirigentes pelos serviços prestados, de que 
trata o art. 12, § 2º, a, da Lei nº 9.532, de 1997. Assim, para gozo do benefício, a 
entidade só pode remunerar seus dirigentes dentro dos limites estabelecidos nos §§ 
4º a 6º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997. 

 

●  SC COSIT 322 de 27.12.2018: 

INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. REMUNERAÇÃO DE 
DIRIGENTES EMPREGADOS. Uma vez respeitadas as condições elencadas no art. 12, 
§ 2º, “a”, e nos parágrafos 4º a 6º, da Lei nº 9.532, de 1997, é possível a remuneração 
de dirigentes das instituições a que se refere o caput do art. 15 da mesma Lei como 
empregado dessa entidade, sem prejuízo da isenção do IRPJ. 

 

Comentário: na opinião do grupo, a interpretação da Receita Federal em todas essas 
soluções de consulta está indo além do que a norma prevê, pois a limitação da 
remuneração dos dirigentes previstas nos §§ 4º e 6º do art. 12 da lei n. 9.532 deveria 
ser aplicável apenas para as entidades imunes e não para as entidades isentas. 

 

● SC COSIT 509 de 19.10.2017 

14.6 Com o sexto questionamento, indaga se a expressão "dirigente", 
empregada nos textos legais citados, abrange os cargos de diretor presidente, diretor 
administrativo, diretor financeiro e diretor comercial. Em uma organização, os 
dirigentes são as pessoas investidas em funções que conferem poderes para 
conduzir, dirigir a atividade da entidade. Conforme o estatuto juntado pela consulente, 
os cargos de diretor presidente, diretor administrativo e diretor financeiro encontram-
se igualmente situados num primeiro nível de poder no âmbito da administração da 
instituição, de modo que condizem com o termo dirigente, empregado pela legislação 
ora analisada. 



 

 

15 
 

 

14.7. No sétimo questionamento, pergunta se a remuneração de diretores, 
celetistas, recrutados no mercado de trabalho, não pertencentes aos quadros 
estatutários, impede o aproveitamento da imunidade relativa aos impostos e 
contribuições, objeto da consulta. Na mesma linha de questões anteriores, a 
legislação citada não prevê impedimento para a referida situação, de modo que não 
há prejuízo para imunidade tratada. 

 

14.8. Por fim, no oitavo questionamento, indaga se, no caso de os cargos 
de conselheiro e diretor forem ocupados pela mesma pessoa, a respectiva 
remuneração provocaria desatendimento dos requisitos previstos no art. 29, § 2º, I, 
da Lei nº 12.101, de 2009, e no art. 12, § 5º, I, da Lei nº 9.532, de 1997. Também essa 
situação, não figura como impedimento ao enquadramento na hipótese de imunidade 
referida. 

 

Comentário:  o conceito de dirigente é uma questão importante para direcionar a 
proposta de legislação, dado que inexistente na legislação e em normas 
administrativas. De outro modo, deixar para eventual regulamentação pode não atingir 
os efeitos esperados. 

 

4. Experiências internacionais 
 

Estados Unidos da América 
 

O tema é disciplinado na seção 4958 do Código de Leis dos Estados Unidos 
da América (U.S. Code).  

 

A legislação norte-americana não diferencia para fins de regulação da 
remuneração entre cargos estatutários ou não estatutários, como faz o Brasil. O foco 
está na remuneração de pessoas que estejam em posição de exercer influência 
substancial sobre os assuntos da organização (como conselheiros, presidentes, 
diretores ou tesoureiros), bem como de seus familiares e de entidades em que 
qualquer destes detenha 35% ou mais das participações societárias. 

 

Essas pessoas e entidades podem ser remuneradas, mas a remuneração 
precisa ser razoável, isto é, corresponder ao “valor que seria ordinariamente pago por 
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serviços semelhantes por instituições semelhantes sob circunstâncias 
semelhantes”.8 

 

De acordo com o Internal Revenue Service (IRS), órgão equivalente à Receita 
Federal brasileira, há uma presunção de razoabilidade quando (1) a remuneração é 
aprovada por um órgão composto por indivíduos que não possuem conflito de 
interesses para deliberar a respeito, (2) antes de decidir, o órgão obteve e se apoiou 
em dados adequados para comparação, e (3) a decisão e os elementos em que ela se 
baseou foram devidamente documentados.9  

 

No caso de remuneração variável, não há presunção de razoabilidade até 
que o valor exato seja determinado ou uma fórmula para o cálculo da remuneração 
seja definida, observando-se os três critérios acima. Caso o órgão defina, de antemão, 
um teto para o pagamento da remuneração variável, a presunção de razoabilidade há 
de ser avaliada considerando o pagamento do valor máximo.10 

 

Uma vez estabelecida, a presunção da razoabilidade somente pode ser 
afastada se o IRS dispuser de evidências contrárias suficientes.11 O ônus, neste caso, 
é da autoridade tributária. 

 

Anualmente, as instituições precisam preencher um extenso formulário 
com informações sobre atividades, finanças, governança e outros aspectos 
relevantes (Form 990). Esse formulário é depois tornado público, sendo acessível a 
qualquer pessoa. Especificamente no que se refere à remuneração, as instituições 
precisam indicar, individual e nominalmente, o total pago para os gerentes (officers), 
diretores e conselheiros (trustees); para os empregados-chave que receberam mais 
de USD 150 mil; e para os cinco empregados mais bem remunerados que não sejam 
nem oficiais, diretores ou conselheiros, nem empregados-chave, e que receberam 
mais de USD 100 mil.12 Dessa forma, nos Estados Unidos o público tem condições de 
saber quanto recebe cada um dos dirigentes das instituições. 

 

 
8 DEPARTMENT OF THE TREASURY, Internal Revenue Service. Instructions for Form 990 Return of 

Organization Exempt from Income Tax 2021, p. 87. 
9 Ibid., p. 88. 
10 Ibid., p. 88. 
11 Ibid., p. 88. 
12 Ibid., p. 26.  
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A título ilustrativo, confira-se abaixo trecho do formulário apresentado pela 
Ford Foundation em relação ao ano de 2020.13 Nele é possível verificar o quanto 
recebeu seu Presidente, Darren Walker: 

 

Na hipótese de uma instituição pagar remuneração que não atenda a 
exigência de razoabilidade, a pessoa que a recebeu fica sujeita a um imposto de 25% 
sobre o benefício em excesso. Caso a infração não seja sanada a tempo, incide um 
imposto adicional de 200% do benefício. Os dirigentes que participaram da decisão a 
respeito da remuneração ficam também sujeitos a um imposto, correspondente a 10% 
do benefício. A própria instituição não necessariamente é penalizada, ficando a 
critério do IRS revogar, ou não, os benefícios fiscais a que tem direito.14 

 

Reino Unido 
 

O Reino Unido conta com um órgão “não ministerial”, independente, para 
registrar e regular e instituições de interesse público (charities): a Charity Commission.  

 
13 THE FORD FOUNDATION. Form 990-PF [online], anexo 20. Disponível em: 

https://www.fordfoundation.org/media/6873/ford-fdn-2020-form-990-pf.pdf. Acesso em: 30 ago. 
2022. 
14 Ibid., p. 88-90. 

https://www.fordfoundation.org/media/6873/ford-fdn-2020-form-990-pf.pdf
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De acordo com a Charity Commission, uma marca do setor é justamente o 
trabalho voluntário das pessoas responsáveis pelo controle geral e gestão das 
instituições, os trustees.15 Isso não significa, porém, que os dirigentes não possam ser 
remunerados.  

 

O conselho da instituição (trustee board) precisa demonstrar que esta não 
seria tão efetiva sem a remuneração de dirigentes (por exemplo, em razão da 
dificuldade de recrutar novos dirigentes). Além disso, a remuneração precisa ser 
“razoável e acessível” (reasonable and affordable), de modo a não prejudicar a 
capacidade da instituição de cumprir seus objetivos sociais. Mais ainda: a instituição 
precisa divulgá-la em suas demonstrações financeiras e estar preparada para 
justificá-la caso seja questionada publicamente.16  

 

De acordo com a Declaração de Práticas Recomendadas da Charity 
Commission e suas contrapartes na Escócia e na Irlanda, a instituição precisa divulgar 
as seguintes informações em relação a cada dirigente que recebeu remuneração ou 
outros benefícios: o fundamento jurídico para o pagamento, o nome do dirigente, a 
razão pela qual a remuneração foi paga, o valor pago, o valor recolhido a título de 
contribuição previdenciária e o valor de qualquer outro benefício, como plano de 
saúde.17 

 

A instituição também precisa divulgar o número de empregados cujos 
benefícios totais, no ano, foram iguais ou superiores a GBP 60 mil, em faixas de GBP 
10 mil. Confira-se, por exemplo, como essa informação é retratada no relatório anual 
da Oxfam GB relativa ao período 2020/21:18 

 
15 CHARITY COMMISSION FOR ENGLAND AND WALES. Guidance, Trustee expenses and payments 

[online]. 1 mar. 2012. Disponível em: https://www.gov.uk/government/publications/trustee-expenses-
and-payments-cc11/trustee-expenses-and-payments#paying-trustees-for-services. Acesso em: 30 
ago. 2022. 
16 Ibid. 
17 THE CHARITY COMMISSION FOR ENGLAND AND WALES, THE CHARITY COMMISION FOR 

NORTHERN IRELAND, THE OFFICE OF THE SCOTTISH CHARITY REGULATOR. Charities Sorp (FRS 102) 
- Accounting and reporting by charities: statement of recommended practice applicable to charities 
preparing their accounts in accordance with the financial reporting standard applicable in the UK and 
Republic of Ireland. Out. 2019, p. 77. Disponível em: 
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/
870619/charities-sorp-frs102-2019a.pdf Acesso em: 30 ago. 2022.  
18 OXFAM GB. Oxfam GB Annual Report 2020/21, p. 139. Disponível em: 

https://www.oxfam.org.uk/documents/540/Oxfam-Annual-Report-and-Accounts-2020-21.pdf. Acesso 
em: 30 ago. 2022. 

https://www.gov.uk/government/publications/trustee-expenses-and-payments-cc11/trustee-expenses-and-payments#paying-trustees-for-services
https://www.gov.uk/government/publications/trustee-expenses-and-payments-cc11/trustee-expenses-and-payments#paying-trustees-for-services
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/870619/charities-sorp-frs102-2019a.pdf
https://assets.publishing.service.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/870619/charities-sorp-frs102-2019a.pdf
https://www.oxfam.org.uk/documents/540/Oxfam-Annual-Report-and-Accounts-2020-21.pdf
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Portugal 
 

Em Portugal, as instituições sem fins lucrativos são isentas do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), contanto que não distribuam 
resultados, entre outros requisitos.19 A Autoridade Tributária e Aduaneira (ATA) 
esclarece que “[a] remuneração de um membro de um órgão social [...] não implica a 
perda, imediata, das isenções [...]”.20 

 

Ainda de acordo com a ATA, a remuneração deve ser feita por meio de 
pagamentos fixos mensais, que não sejam determinados em função dos resultados de 
exploração das instituições.21 

 
19 Código do IRC, art. 11º, 2, “a”. Vide também art. 10. 
20 AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA. Setor social e solidário: direitos e deveres fiscais [on line], 

p. 10, nota 1. Disponível em: https://www.seg-social.pt/documents/10152/2ccc8eeb-febb-4f7d-9e45-
cd501b165e5c. Acesso em: 30 ago. 2022. 
21 Ibid., p. 10, nota 1. 

https://www.seg-social.pt/documents/10152/2ccc8eeb-febb-4f7d-9e45-cd501b165e5c
https://www.seg-social.pt/documents/10152/2ccc8eeb-febb-4f7d-9e45-cd501b165e5c
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Como se percebe, Portugal não admite apenas o pagamento de 
remuneração variável a dirigentes. 

 

Argentina 
 

Na Argentina, a resolução geral n. 7/2015, da Inspección General de Justicia 
(IGJ) – órgão do Ministério da Justiça e Direitos Humanos e responsável pelo registro 
e fiscalização das associações e fundações, entre outras - estabelece que os 
membros do órgão de administração podem ser remunerados, caso não exista 
vedação no estatuto.22 

 

Nesse caso, a remuneração deve ser fixada “prudencialmente” pela 
Assembleia de associados, considerando o objeto e dimensão da instituição, bem 
como a natureza, extensão e dedicação requerida dos dirigentes. A Assembleia 
também pode optar por delegar a fixação da remuneração ao próprio órgão de 
administração, contanto que estabeleça com precisão as modalidades e limites a que 
ela estará sujeita.23 

 

Chile 
 

No Chile, a lei n. 20.500/2011, que trata das associações e da participação 
cidadã na gestão pública, incluiu um novo artigo 551-1 no Código Civil, segundo o qual 
“[os] diretores exercerão seu cargo gratuitamente, mas terão direito a ser 
reembolsados dos gastos, autorizados pela diretoria, que justificarem ter efetuado no 
exercício de sua função”. 

 

Como se vê, dos cinco países examinados pela pesquisa, apenas o Chile 
proíbe a remuneração de dirigentes. 

 

 

 

 

 

 

 
22 Resolución general n. 7/2015, artículo 433. 
23 Ibid., art. 433. 
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5. Princípios e diretrizes do anteprojeto de lei 

 

Princípios 
 

1. Princípio da simplicidade: o anteprojeto deve ser simples, conciso e, sobretudo 
acessível; e 

 

2. Liberdade de associação: o anteprojeto deve respeitar o direito constitucional 
da liberdade de associação que informa sobre a autonomia das instituições e 
a não interferência estatal, limitando-se a regular o estritamente necessário. 

 

Diretrizes 
 

1. O anteprojeto deve ser de lei complementar, pois disciplinará aspecto relevante 
para o exercício da imunidade a impostos e a contribuições para a seguridade 
social (Constituição Federal, art. 146, II), inclusive com alteração da lei 
complementar n. 187/2021; 

 

2. Todos os colaboradores que efetivamente trabalharem para a instituição 
devem poder ser remunerados - o que inclui conselheiros de administração, 
conselheiros fiscais, diretores e demais pessoas que ocupem e exerçam 
cargos estatutários -, proporcionalmente à contribuição de cada qual; 

 

3. Desvincular os limites à remuneração daqueles aplicáveis à administração 
pública, pois as organizações da sociedade civil são instituições privadas, que 
em sua imensa maioria não dependem de recursos públicos para seu 
funcionamento (no caso daquelas que recebem recursos públicos, cabe à 
legislação administrativa ou à própria administração pública definir limites para 
remuneração com recursos dessa natureza); 

 

4. O limite de remuneração deve corresponder ao valor praticado pelo mercado, 
ou seja, por instituições sem fins lucrativos da mesma área de atuação 
preponderante e com receita bruta anual similar, na região correspondente à 
área de atuação da instituição. No caso de dirigentes estatutários, a instituição 
deve documentar os referenciais que utilizou como parâmetro para a definição 
dos valores de remuneração (nesse caso, caberá à autoridade tributária o ônus 
de demonstrar que os referenciais eram inadequados); 
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5. O limite de remuneração deve estar focado nos cargos estatutários; 

 

6. As instituições poderão adotar remuneração variável, contanto que a soma do 
valor fixo com o valor variável continue compatível com o valor máximo 
praticado pelo mercado; 

 

7. As instituições poderão adotar programa de participação nos resultados (PLR), 
contanto que (1) o valor a ser pago não seja determinado, direta ou 
indiretamente, com base nos resultados financeiros da instituição e (2) a soma 
do valor da remuneração e benefícios com o valor do PLR continue compatível 
com o valor máximo praticado pelo mercado; 

 

8. A remuneração deve ser fixada por órgão superior ao que pertence o 
colaborador sem a participação do colaborador interessado e de qualquer 
outra pessoa que possua conflito de interesses - e essa decisão precisa ser 
documentada na forma de ata e levada a registro (sujeita a prévia aprovação 
do Ministério Público, no caso de fundações); 

 

9. As organizações que optarem por remunerar seus dirigentes estatutários 
deverão tornar públicas suas demonstrações financeiras (publicação no site 
ou, se não tiver site, em outro local de fácil acesso); e 

 

10. O anteprojeto deve propor a alteração e/ou revogação de todas as normas 
federais que proíbam a remuneração de dirigentes ou estabeleçam limites e 
condicionantes específicas, a exemplo da lei complementar n. 187/2021, lei n. 
9.532/1997, lei n. 10.637/2002, lei n. 9.637/1998, lei 9.131/1995 e a lei 
8.906/1994. 
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6. Anteprojeto de Lei Complementar 

 

Disciplina a remuneração de 
dirigentes estatutários em instituições 
privadas sem fins lucrativos e altera a Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997; a Lei 
Complementar nº 187, de 16 de dezembro 
de 2021; a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995; a Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 
2009; a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 
1995; a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; 
a Lei nº 10.637, de  30 de dezembro de 2002; 
a Lei Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009; 
e a Lei nº 13.800 de 4 de janeiro de 2019.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As instituições privadas sem fins lucrativos poderão remunerar seus 
dirigentes estatutários sem qualquer impacto para a fruição de imunidades ou 
isenções tributárias, incentivos fiscais e quaisquer outros direitos que lhes são 
assegurados pela legislação federal, estadual, distrital e municipal, observado o 
disposto nesta lei. 

§ 1º Os dirigentes estatutários poderão ser remunerados pelo exercício das 
atribuições que lhes são conferidas pelo estatuto, bem como por eventuais serviços 
técnicos específicos que prestem à instituição. 

§ 2º Para fins desta lei, consideram-se instituições privadas sem fins 
lucrativos as pessoas jurídicas de direito privado, sob a forma de associação ou 
fundação, que não distribuam quaisquer parcelas do seu patrimônio, e que o aplique 
integralmente na consecução das suas finalidades estatutárias, de forma direta ou 
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

 

Art. 2º A remuneração de dirigentes estatutários, incluindo eventuais 
benefícios, deverá ser fixada pelo órgão de deliberação competente da instituição e 
registrada em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações. 

§ 1º A remuneração de dirigentes estatutários deverá respeitar, como 
limites máximos, os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua 
área de atuação. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, presume-se compatível com os valores 
praticados pelo mercado a remuneração que não supere o valor máximo pago a 



 

 

24 
 

dirigentes estatutários com cargos de natureza semelhante por outras instituições 
privadas com receita bruta anual similar e que atuam na mesma região, demonstrado 
por meio de cotações, pesquisas ou outros documentos hábeis.  

§ 3º As instituições privadas sem fins lucrativos poderão estabelecer 
remuneração variável por desempenho aos empregados e dirigentes estatutários que 
atuem efetivamente na gestão executiva, bem como incluí-los em programa de 
participação nos resultados, nos termos do art. 3º-A da Lei nº 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000, desde que a soma de todos os rendimentos pagos em 
determinado exercício fiscal não supere os valores praticados pelo mercado, na forma 
prevista no § 2º. 

Art. 3º As instituições privadas sem fins lucrativos que estabelecerem 
remuneração a dirigentes estatutários deverão incluir, em suas demonstrações 
financeiras, nota explicativa indicando o valor total despendido no exercício fiscal com 
a remuneração, incluindo eventuais benefícios. 

Parágrafo único. As instituições privadas sem fins lucrativos a que se 
refere o caput deste artigo deverão dar publicidade às suas demonstrações 
financeiras por qualquer meio eficaz, preferencialmente por meio de disponibilização 
em sua página na internet. 

 

Art. 4º O § 2º, “a”, do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ……….……….……….……….……….………. 

……….……….……….……….……….………. 

“§ 2º ……….……….……….……….……….………. 

“a) na hipótese de estabelecer remuneração aos dirigentes 
estatutários, respeitar os limites e condições legais aplicáveis às 
instituições privadas sem fins lucrativos; 

……….……….……….……….……….……….” (NR) 

 

Art. 5º A Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ……….……….……….……….……….………. 

“I - na hipótese de estabelecerem remuneração a dirigentes 
estatutários, respeitem os limites e condições legais aplicáveis às 
instituições privadas sem fins lucrativos; 

……….……….……….……….……….………. 

“§ 1º - (revogado). 

“§ 2º - (revogado).” (NR) 
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“Art. 31. ……….……….……….……….……….………. 

……….……….……….……….……….………. 

“V - ……….……….……….……….……….………. 

……….……….……….……….……….………. 

“b) remunerou seus dirigentes de modo compatível com o seu 
resultado financeiro do exercício, respeitando os limites e condições legais 
aplicáveis a instituições privadas sem fins lucrativos. 

……….……….……….……….……….……….” (NR) 

 

Art. 6º O § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ……….……….……….……….……….………. 

……….……….……….……….……….………. 

“§ 2º ……….……….……….……….……….………. 

……….……….……….……….……….………. 

“III - ……….……….……….……….……….………. 

……….……….……….……….……….………. 

“b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição 
da fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da 
Receita Federal, fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se 
compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na realização 
de seus objetivos sociais e a observar os limites e condições legais 
aplicáveis à remuneração de dirigentes estatutários de instituições 
privadas sem fins lucrativos;” 

……….……….……….……….……….……….” (NR) 

 

Art. 7º A Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 50.  ……….……….……….……….……….………. 

……….……….……….……….……….………. 

III – observar os limites e condições legais aplicáveis à 
remuneração de dirigentes estatutários de instituições privadas sem fins 
lucrativos.” (NR) 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário e, em especial: 

I - os §§ 4º, 5º e 6º do art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 



 

 

26 
 

II - a alínea “b” do inciso VI do art. 7º-B da Lei nº 9.131, de 24 de novembro 
de 1995; 

III - o inciso VII do art. 3º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; 

IV - o art. 34 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

V - o inciso III do artigo 50 da Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009; 

VI - o § 1º do art. 12 da Lei nº 13.800 de 4 de janeiro de 2019. 

 

Art. 9. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Introdução 

Por muito tempo, as instituições sem fins lucrativos foram obrigadas a 
conviver com um verdadeiro dogma: a proibição de remunerar seus dirigentes.  Essa 
era uma das principais exigências que a legislação brasileira impunha à partir de 
legislação de 1935 já revogada para que as instituições tivessem acesso a um 
tratamento tributário diferenciado.   

Essa situação somente começou a mudar em 2002, quando a Lei n. 10.637 
(fruto da conversão da Medida Provisória nº 66/22) deixou claro que a proibição não 
impedia a “remuneração de dirigente, em decorrência de vínculo empregatício, pelas 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip) [...] e pelas 
Organizações Sociais (OS) [...]” (art. 34). A partir de então, entendeu-se que as 
instituições qualificadas como Oscip ou OS poderiam remunerar seus dirigentes, 
contanto que observassem “o limite estabelecido para a remuneração de servidores 
do Poder Executivo Federal” (art. 34, parágrafo único). 

Tal sistemática vigorou até 2013. A partir desse ano, a Lei nº 9.532/1997 
foi objeto de sucessivas alterações na parte que trata da remuneração de dirigentes 
de instituições sem fins lucrativos: primeiramente pela Lei nº 12.868/2013, depois 
pela Lei nº 13.151/2015 e, finalmente, pela Lei nº 13.204/2015. Atualmente, o teor do 
mencionado art. 12 da Lei nº 9.532/1997 é o seguinte: 

Art. 12. [...] 

[...] 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este 
artigo, estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 
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a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços 
prestados, exceto no caso de associações, fundações ou organizações da 
sociedade civil, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, 
desde que atuem efetivamente na gestão executiva e desde que cumpridos os 
requisitos previstos nos arts. 3º e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, 
respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de 
deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso das fundações;  (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

[...] 

§ 4º A exigência a que se refere a alínea “a” do § 2º não impede: 
(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo 
empregatício; e (Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam 
remuneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite 
estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal. 
(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 5º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II 
do § 4º deverá obedecer às seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 12.868, de 
2013) 

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º 
(terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, 
benfeitores ou equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e 
(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) 

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício 
das atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor 
correspondente ao limite individual estabelecido neste parágrafo. (Incluído pela 
Lei nº 12.868, de 2013) 

§ 6º O disposto nos §§ 4º e 5º não impede a remuneração da pessoa 
do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário 
e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 12.868, de 2013) [grifos acrescidos] 

Como se vê, a regra geral continua sendo a proibição da remuneração de 
dirigentes (§ 2º, “a”, primeira parte). No entanto, o dispositivo contempla duas grandes 
exceções: uma para as instituições que tenham finalidade de interesse público (ou seja, 
que cumprem o art. 3º e 16 da Lei nº 9.790/1999), as quais podem remunerar os 
dirigentes que atuem na gestão executiva conforme parâmetros de mercado (§ 2º, “a”, 
segunda parte); e outra para as instituições em geral, cujos dirigentes – quaisquer 
deles – podem perceber remuneração desde que em montante inferior a 70% do teto 
dos servidores federais (§ 4º, II). 
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A insegurança jurídica em torno do tema 

A circunstância de haver dois limites distintos de remuneração no mesmo 
art. 12 da Lei nº 9.532/1997 abre margem a dúvidas. Instituições de interesse público 
devem respeitar apenas o valor máximo praticado pelo mercado, como previsto no § 
2º, “a”, ou também o limite de 70% do teto dos servidores públicos, constante do § 4º, 
II (o que for menor)?  

Da mesma forma: as condições previstas no § 5º (proibição de 
remuneração de dirigentes que sejam cônjuges ou parentes de instituidores, “sócios”, 
diretores, conselheiros, benfeitores ou “equivalentes”; e limite global com 
remuneração de dirigentes correspondente a cinco vezes o limite individual de 70% do 
teto dos servidores federais) estendem-se às instituições de interesse público que 
remuneram seus dirigentes com base na exceção do § 2º, “a”, ou tão somente àquelas 
que o fazem pela exceção do § 4º, II? 

Paralelamente, o mencionado art. 34 da Lei nº 10.637/2002 não foi 
revogado expressamente. Portanto, ainda consta da legislação, ao menos do ponto 
de vista formal, um terceiro limite de remuneração, dirigido às instituições qualificadas 
como Oscip ou OS: 100% do teto dos servidores federais. 

A alimentar ainda mais esse emaranhado jurídico, no final de 2021 foi 
promulgada a Lei Complementar nº 187, que disciplina a certificação das instituições 
beneficentes nas áreas de assistência social, educação e saúde. A nova lei repetiu a 
regra geral de proibição de dirigentes (art. 3º, I), mas excepcionou os dirigentes que 
recebam remuneração inferior a 70% do teto dos servidores federais (art. 3º, § 1º, II) 
e, simultaneamente, respeitem como limite máximo os valores praticados pelo 
mercado (art. 3º, § 2º). 

Não bastasse essa confusão toda, ainda é possível encontrar, em leis e 
decretos esparsos, dispositivos que mantêm a proibição absoluta de remuneração de 
dirigentes. É o caso, por exemplo, do art. 7º-B, VI, “b”, da Lei nº 9.131/1995, segundo 
o qual as entidades mantenedoras de instituições de ensino superior, sem finalidade 
lucrativa, devem comprovar “a não remuneração ou concessão de vantagens ou 
benefícios, por qualquer forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, 
conselheiros ou equivalentes”; e do art. 50, III, da Lei nº 11.904/2009 (Estatuto de 
Museus), que estabelece como condição para uma instituição ser reconhecida como 
“associação de amigo de museu” a não remuneração de sua diretoria. 

Não obstante o cenário legislativo federal sobre o tema, normativas 
estaduais e municipais acabaram por reproduzir essa limitação, para fins de 
certificações ou execução de políticas públicas. 

Para além das questões referentes à possibilidade e aos limites de 
remuneração, a falta de um tratamento uniforme do tema pela legislação federal 
suscita, pelo menos, outras três indagações.  

A primeira diz respeito a saber quais dirigentes podem ser remunerados: 
apenas aqueles que atuam na gestão executiva (diretores, via de regra) ou, também, 
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os que integram instâncias de direcionamento estratégico e de fiscalização, como 
conselheiros de administração e conselheiros fiscais, por exemplo?  

A segunda é atinente à viabilidade de se instituir remuneração variável por 
desempenho para dirigentes. Isso porque pelo menos duas leis federais proíbem o 
pagamento de “bonificações” em geral: a Lei das Oscips (Lei nº 9.790/1999, art. 1º, § 
1º, que estende a proibição até mesmo a empregados) e a Lei nº 9.249/1995, que 
estabelece incentivo para empresas realizarem doações a organizações da sociedade 
civil (art. 13, § 2º, III, “b”). 

Por fim, há ainda dúvida sobre a possibilidade de instituições sem fins 
lucrativos instituírem plano de participação nos resultados (PPR) para seus dirigentes 
e empregados. A Receita Federal já se manifestou no sentido de que o PLR é “medida 
incompatível com os princípios e requisitos estabelecidos na legislação de regência 
para fins de gozo da imunidade [...] ou fruição da isenção do IRPJ e CSLL [...]”.24 E, de 
fato, a lei que regula o PPR (lei n. 10.101/2000) aparentemente excluía as instituições 
sem fins lucrativos desse benefício (art. 2º, § 2º). No entanto, a lei foi alterada em 
2020, abrindo a porta do PPR para instituições que adotem “índices de produtividade 
ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos” (art. 2º, § 3º-A). 

Evidentemente, as imprecisões e antinomias da legislação podem ser 
enfrentadas por via da interpretação. No entanto, essa situação cria um ambiente de 
insegurança jurídica muito prejudicial ao setor. Muitas instituições, a fim de não se 
exporem ao risco de questionamentos pelas autoridades tributárias, optam por não 
remunerar seus dirigentes ou por remunerá-los em valores inferiores aos praticados 
no mercado, comprometendo sua capacidade de atrair e reter talentos.  

A deficiência legislativa prejudica, portanto, a profissionalização e 
desenvolvimento da sociedade civil organizada, peça fundamental da democracia 
brasileira. A situação dificilmente é compatível com a liberdade de associação 
consagrada constitucionalmente (art. 5º, XVII-XXI). Daí a pertinência de uma nova lei 
para melhor regular essa temática. 

Uma nova lei à altura da sociedade civil brasileira 

A fim de enfrentar esse desafio, a Comissão de Direito do Terceiro Setor da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção São Paulo, criou, em julho de 2022, 
Grupo de Trabalho (GT) para elaborar anteprojeto de lei que sistematizasse e 
aperfeiçoasse as normas federais sobre remuneração de dirigentes em instituições 
sem fins lucrativos. 

O GT se debruçou sobre a legislação, literatura jurídica e jurisprudência 
brasileiras, bem como sobre a experiência de outros países (Estados Unidos da 
América, Reino Unido, Portugal, Argentina e Chile). O presente anteprojeto de lei é 
resultado desse trabalho. 

 
24 Cf. solução de consulta n. 318, de 30/10/2006, proferida pela Superintendência Regional 

da Receita Federal - 7ª Região Fiscal. 
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A proposta está estruturada em torno de seis principais eixos. 

Em primeiro lugar, assegura-se às instituições sem fins lucrativos a 
prerrogativa de remunerar seus dirigentes estatutários, sem que isso impeça ou 
prejudique a fruição de imunidades ou isenções tributárias, incentivos fiscais e 
quaisquer outros direitos ou vantagens legais. Afinal, a ausência de finalidade 
lucrativa se traduz na impossibilidade de distribuir patrimônio ou rendas, não na de 
remunerar dirigentes como contraprestação pelos serviços efetivamente prestados à 
instituição. 

Aliás, tanto é assim que, na experiência internacional, o GT encontrou um 
único país com regime semelhante ao atualmente vigente no Brasil: o Chile. Todos os 
demais autorizam a remuneração de dirigentes. 

Na prática, como saber se o valor pago a dirigentes não consubstancia 
verdadeira distribuição disfarçada de patrimônio ou rendas? A resposta, que reflete o 
segundo eixo principal do anteprojeto, é simples: o valor deve ser compatível com 
aquele praticado pelo mercado para cargos de natureza semelhante - entendendo-se 
por mercado o campo composto por outras instituições privadas sem fins lucrativos 
com receita bruta anual similar ou inferior e que atuam na mesma região. Observado 
esse limite, o pagamento assume inequívoco caráter contraprestacional, 
configurando remuneração.  

Daí porque o anteprojeto orienta as instituições a registrar as cotações, 
pesquisas ou outros documentos hábeis a que tiveram acesso para referenciar a 
remuneração de seus dirigentes. Essa documentação cria uma presunção relativa de 
compatibilidade com os valores de mercado em favor da instituição, cabendo à 
autoridade tributária, em uma eventual fiscalização, o ônus de demonstrar que os 
parâmetros utilizados eram inadequados.  

Essa proposta afasta a utilização de critérios da administração pública na 
definição dos limites de remuneração. Isso porque se está diante de instituições de 
direito privado, que funcionam predominantemente com recursos de origem também 
privada. Isso não impede, é claro, que a administração eventualmente opte por definir, 
para as instituições com quem mantém parceria envolvendo a transferência de 
recursos, limites adicionais para a utilização de recursos públicos no pagamento de 
dirigentes. Aí não se trata, porém, de limitar a prerrogativa das instituições de 
remunerar dirigentes, mas tão somente de restringir a contribuição do fomento 
público nessa finalidade específica. 

Em terceiro lugar, o anteprojeto expande a possibilidade de remuneração - 
atualmente restrita aos dirigentes que atuam na gestão executiva - para todo e 
qualquer dirigente estatutário, incluindo conselheiros de administração, conselheiros 
fiscais, conselheiros consultivos e integrantes de outros órgãos estatutários que 
compõem a estrutura de governança.  

Além disso, a proposta põe fim à proibição de remunerar dirigentes que 
tenham vínculo de parentesco com outros integrantes da instituição. Essa vedação, 
além de incompatível com o regime jurídico aplicável ao universo privado, desconhece 
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a realidade do terceiro setor, no qual muitas iniciativas sociais são gestadas e 
conduzidas com o engajamento de familiares. A atual vedação, portanto, acaba por 
restringir indevidamente a liberdade constitucional de associação. 

O quarto principal eixo da proposta coloca fim às incertezas quanto à 
viabilidade do pagamento de remuneração variável a dirigentes e à adoção de 
programa de participação nos resultados (PPR) - algo que, não custa frisar, já é 
permitido pela legislação vigente (cf. Lei nº 10.101/2000, art. 3º-A, incluído pela Lei nº 
14.020/2020). Não obstante, o anteprojeto deixa claro que a soma de todos os 
rendimentos pagos aos dirigentes, incluindo a parcela variável e eventual PPR, não 
pode superar os valores praticados pelo mercado. 

O anteprojeto alarga as prerrogativas das instituições sem fins lucrativos 
mas, por outro lado, exige-lhes forte compromisso com a transparência, até mesmo 
a fim de permitir o adequado controle por parte das autoridades e de toda sociedade. 
Este é o seu quinto eixo principal. Daí porque estabelece que as instituições que 
optarem por remunerar dirigentes deverão incluir, em suas demonstrações 
financeiras, nota explicativa indicando o valor total despendido com a remuneração 
de dirigentes estatutários, incluindo eventuais benefícios. 

Essas demonstrações financeiras, vale notar, deverão ser publicizadas por 
qualquer meio eficaz, preferencialmente por meio de disponibilização na internet, 
ficando assim à disposição de qualquer cidadão. 

Finalmente, em sexto lugar, o anteprojeto revoga ou ajusta a redação de 
dispositivos da legislação federal que tratam do tema, conferindo-lhe um tratamento 
uniforme e coerente. 

Temos a convicção de que a aprovação deste anteprojeto de lei 
representará um passo fundamental para a plena efetividade do direito constitucional 
de liberdade de associação, para o fortalecimento da sociedade civil e para o pleno 
desenvolvimento econômico e social de nosso país. 
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